
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.069/2018 
PROCESSO Nº 038007/2017-62

A  Prefeitura  Municipal  do  Natal,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Administração  –  SEMAD,  torna  público  que  promoverá  a  licitação  de  interesse  da  Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana – STTU, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO, sob o regime de empreitada por preço GLOBAL, na data, horário e endereço eletrônico
abaixo indicados. Esta licitação  será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº
8.538,  de  06/10/2015,  Decreto  Municipal  nº  11.178,  de  02/01/2017,  Decreto  Municipal  nº
11.005/2016, Leis Complementares: nº 123/2006; 128/2008; 139/2011; 147/2014; 155/2016 e pela
Lei Federal nº 8.666/1993, bem como pelas cláusulas e condições estabelecidas neste edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
DIA: 18 de junho de 2018. 
HORÁRIO: 10h30min (horário de Brasília/DF).
Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Código UASG: 925162

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  licitação  tem como objeto  a  contratação  de  empresa  prestadora  dos
serviços para criar, produzir, desenvolver e realizar atividades teatrais como ferramenta para
a promoção de ações educativas de trânsito nas instituições escolares públicas e privadas do
município de Natal/RN e em eventos programados da Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana – STTU, com a disponibilização dos materiais necessários à prestação dos serviços,
conforme especificações, condições e quantitativos constante do Termo de Referência (anexo
I) parte integrante deste edital.

1.2. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

ANEXO I. Termo Referência
ANEXO II. Minuta do Contrato
ANEXO III. Modelo de proposta 

1.3. Havendo divergência  entre  as  descrições  do  CATMAT/CATSER  e  as  constantes
neste edital (anexo I), prevalecerão as últimas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR

2.1. A despesa, quando efetivada, será através da Dotação Orçamentária: 33.90.39 – Outros
Serviços de Terceiros – PJ; Atividade/Projeto: 15.453.12.2-525 – Aperfeiçoamento das Ações de
Educação no Trânsito;  Fonte:  112200 – Multas de Trânsito;  Anexo:  VII  – Atividades de Ações
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Finalísticas.

2.2. O valor global desta licitação foi estimado em R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco
mil Reais). Este é o valor máximo para contratação. 

3.        DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída que satisfaça as
exigências fixadas neste edital e apresente os documentos nele exigidos.

3.1.1. Nos itens ou no lote (se houve) desta contratação cujo valor total estimado seja de
até  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),  a  participação  será  exclusiva  de  Microempresa  e
Empresa de Pequeno Porte, conforme o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar
nº 123/2006.

3.2. O  licitante  deverá  estar  inscrito  no  sistema  eletrônico  “Comprasnet”,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br (o qual é de acesso livre – SICAFWEB) e deverá providenciar
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”.

3.3. O licitante  deverá  manifestar,  em campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre
plenamente  os  requisitos  de  habilitação,  e  que  sua proposta  está  em conformidade com as
exigências  do  instrumento  convocatório,  nos  termos  do  art.  22,  parágrafo  2º,  do  Decreto
Municipal nº 11.178/2017.

3.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

3.4. O licitante  deverá  declarar  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico  a  condição  de
microempresa ou de empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº
123/2006.

3.4.1. A  falsidade  de  declaração  prestada,  objetivando  os  benefícios  da  Lei
Complementar nº 123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste
edital.

3.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.5.1. Empresa sob forma de consórcio ou cooperativas.

3.5.2. Que sejam organização da sociedade civil de interesse público – OSCIP,
conforme Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário.

3.5.3. Empresas que estejam em regime de falência, concordata ou recuperação
judicial.

3.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº
8.666/1993;
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3.5.5. Empresas  declaradas  inidôneas  ou  suspensas  de  licitar/contratar  com a
Administração Pública, ou seja, quaisquer dos entes federados, (art. 87 da Lei  Federal nº
8.666/1993), bem como impedida de licitar com a Prefeitura Municipal do Natal, nos termos
do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

3.5.6. Empresas  que  tenham  sócio  ou  empregado  com  relação  familiar  ou
parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes
Legislativo  e  Executivo  Municipal,  por  cônjuge,  companheiro  ou parente  em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretários  Municipais,  Procurador-Geral  do  Município,  e  Vereadores)  e  de  servidores
investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento).

3.6. As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas no
item anterior poderão ser obtidas em qualquer registro cadastral dos órgãos ou entidades da
Administração Pública, aí incluídos os sítios do SICAF, do Portal da Transparência do Governo
Federal e do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o
credenciamento perante a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, provedor do Sistema Eletrônico utilizado nesta licitação, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.3. O  credenciamento  do  licitante  dependerá  de  registro  atualizado  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou à SEMAD qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

4.5. O credenciamento  junto  ao  provedor  do sistema implica  a  responsabilidade  legal  do
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, a partir da divulgação do edital
até a data e hora (horário de Brasília) da abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

Página 3 de 33
Rua Santo Antônio, 665 – 4º andar - Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.1.1. Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta anteriormente apresentada.

5.1.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

5.1.3. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico
durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.2.     A proposta de preços deverá ser elaborada no campo específico do sistema eletrônico, no
qual o licitante deverá inserir o preço unitário e total do item ou do lote/grupo (se for o caso),
a  marca/modelo  ofertados,  a  descrição  detalhada  do  objeto  e as  informações  adicionais
necessárias.

5.2.1. Aquelas propostas que contiverem informações que conflitem com o edital ou que
identifique  o  proponente,  ensejarão  a  desclassificação  do  licitante  no  item  ou  no
lote/grupo (se for o caso).

5.3. A  proposta  de  preços  deverá  incluir  todos  os  impostos,  taxas,  fretes,  descarrego,
embalagens, seguros e demais custos inerentes ao objeto da contratação.

5.4. Para os preços propostos, não serão admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a
zero, ensejando a desclassificação.

5.5. Os valores unitários e totais ofertados deverão observar o limite de 2 casas decimais após
a vírgula, podendo o pregoeiro solicitar ao licitante a adequação do preço final ofertado.

5.6. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas no
edital ou seus anexos, ou documentos não solicitados, considerando-se que, pelo preço proposto,
a empresa obrigar-se-á executar o objeto descrito neste edital.

5.7. A apresentação da proposta  de preços  implica  a  aceitação total  das  condições  deste
Pregão.

5.8. As propostas terão validade mínima de 60 dias.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Será iniciada a sessão pública a partir  do horário previsto no edital,  por comando do
pregoeiro, que verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
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7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

7.1. Classificadas  as propostas,  o pregoeiro dará início à fase de lances,  quando então os
licitantes poderão encaminhá-los, exclusivamente por meio do sistema eletrônico Comprasnet.

7.2. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observado  o  horário  fixado  para  a
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

7.3. Os lances serão ofertados pelo preço total de cada item ou, se houve algum lote/grupo,
pelo preço global dos itens que integram o lote/grupo.

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.6. No transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real do valor
dos menores lances registrados, vedada a identificação do seu detentor.

7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante
aviso de fechamento iminente dos lances,  emitido pelo sistema eletrônico aos  licitantes,  que
decorrerá  período  de  tempo  de  até  30  minutos,  aleatoriamente  determinado  também pelo
sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.8. Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou
médio porte, o sistema eletrônico aplicará automaticamente o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, conforme segue:

7.8.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem até 5% superiores à primeira classificada.

7.8.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no subitem
7.8.1,  mais bem classificada será convocada para apresentar  proposta de preço inferior
àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de  5 minutos controlados pelo sistema
eletrônico, situação em que passará à condição de primeira colocada.

7.8.3. A não apresentação de proposta no prazo estipulado no subitem anterior,
implicará  na  decadência do direito  conferido pela  Lei  Complementar  nº 123/06,  sendo
convocadas as empresas remanescentes na ordem de classificação, que se encontrem no
subitem 7.8.1, para o exercício do mesmo direito.

7.8.4. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto à microempresa ou empresa
de pequeno porte enquadrada no  subitem 7.8.1,  o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
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8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar, quanto ao objeto e ao valor, segundo o critério  de menor preço total por item ou, se
houver algum lote/grupo, pelo preço global dos itens que integram o lote/grupo, decidindo
sobre a sua aceitabilidade.

8.1.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar proposta de
preços  adequada  ao  último lance,  no prazo  máximo de 1  (uma)  hora,  contado  da
convocação do pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet, sob
pena de recusa da proposta. 

8.1.2. A proposta de preços deverá conter além do preço ofertado, o endereço
completo, contatos e os dados bancários da licitante.

8.1.3. Erro  no  preenchimento  da  proposta  não  é  motivo  suficiente  para
desclassificação da proposta quando o mesmo puder ser ajustado.

8.2. Se  a  proposta  for  aceitável,  o  pregoeiro  poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que
seja obtido preço melhor. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico podendo
ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.3. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. A comprovação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal será realizada sob consulta
online ao SICAF, a ser constatado o que segue: 

9.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).

9.1.2. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio
ou da sede do licitante, ou outra equivalente.

9.1.3. Prova  de  regularidade  com a  Seguridade  Social  (Certidão  Negativa  de
Débito) – emitida em conjunto com a certidão do item 9.1.1;

9.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS).

9.1.5. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

9.2. Para fins de comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá apresentar:
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9.2.1. Atestado(s)  de  capacidade  técnica  fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de
direito público ou privado, que comprove(m) que o licitante já tenha fornecido materiais
compatíveis  com o objeto  da licitação.  Será  admitido o somatório  de  atestados  como
comprovação da capacidade do licitante para execução do objeto desta licitação.

9.2.1.1. O  atestado  deve  ser  assinado  por  representante  devidamente
autorizado da instituição contratante, com firma reconhecida (quando não se tratar
de órgão público). O atestado apresentado deve trazer indicação clara e legível do
cargo e nome do representante da empresa que o assina, bem como dados para
contato (telefone e e-mail), para eventual conferência.

9.2.2. Outras comprovações técnicas, se for o caso, conforme exigidas no termo
de referência, parte integrante deste edital.

9.3. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverá ser apresentado:

9.3.1. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício
financeiro,  ou  cópia  autenticada  do  Livro  Diário,  pertinente  ao  Balanço  Patrimonial  e
demonstrações financeiras, neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura
e encerramento do referido livro, já exigíveis e apresentados na forma da lei, em qualquer
das situações devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta. O balanço das sociedades anônimas ou por ações
deverá ser apresentado em publicações no Diário Oficial;

Parágrafo único: As microempresas e empresas de pequeno porte ficam dispensadas de
apresentar  o  balanço  patrimonial  e  demais  demonstrações  financeiras,  nos  termos  da
legislação vigente.

9.3.2. Certidão  Negativa de  Falência,  Recuperação  Judicial  ou  Concordata,
expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica,  com validade de até 90 dias da
data de sua emissão, caso não expresso outro prazo na certidão.

9.4 Para empresas com sede em Natal/RN: Certidão Negativa de Débito Ambiental – CNDA,
expedida  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Urbanismo  –  SEMURB/PMN  (Lei
Promulgada nº 120/1995).

9.5. No momento do envio da proposta ao sistema eletrônico Comprasnet, o licitante deverá
prestar as seguintes declarações:

9.5.1. Declaração  do  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  7º,  inc.  XXXIII  da
Constituição  Federal,  quanto à  proibição  de  trabalho  noturno,  perigoso  ou insalubre  a
menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos.

9.5.2. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
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impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

9.6. Caso conste no cadastro do SICAF algum documento habilitatório com data de validade
expirada, o pregoeiro poderá efetuar consulta nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras
de certidões a fim de obter as informações necessárias à habilitação do licitante.

9.7. Caso  o  licitante  pretenda  executar  o  objeto  desta  licitação  por  intermédio  de  outro
estabelecimento da empresa (matriz e/ou filial), deverá informar o CNPJ desse estabelecimento
para  consulta  online ao  SICAF,  visando  a  comprovação  de  sua  regularidade  fiscal.  Se  o
estabelecimento não for cadastrado ou encontrar-se irregular perante o SICAF, a empresa deverá
apresentar todos os documentos de regularidade fiscal em nome deste.

9.8. À microempresa  ou empresa  de  pequeno porte  que  esteja  com alguma restrição  na
comprovação  da  regularidade  fiscal  será  assegurado  o  prazo  de  5  dias  úteis,  a  contar  do
momento  que  o  pregoeiro  declarar  o  licitante  vencedor  do  certame, prorrogáveis  por  igual
período, por requerimento da interessada e a critério da Administração Pública, para regularização
da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.8.1. A prorrogação do prazo previsto acima poderá ser concedida, a critério
desta SEMAD, quando requerida pelo licitante, mediante justificativa.

9.8.2. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá
após o prazo de habilitação.

9.8.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.8
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis,
sendo facultado à SEMAD convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

9.9. Os documentos de habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou em meio
eletrônico  serão  solicitados  pelo  pregoeiro,  por  meio  da  opção  “Enviar  Anexo”  no  sistema
Comprasnet,  devendo ser encaminhados no prazo de  até 1 hora,  podendo ser prorrogado a
critério do pregoeiro.

9.10. Apenas os documentos solicitados pelo pregoeiro durante a sessão pública deverão ser
apresentados  em  versão  original  ou  cópia  autenticada,  no  prazo  de  até  3  dias  úteis,
impreterivelmente, na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, Rua Santo Antônio, 665 –
Cidade Alta – CEP 59025-520, Setor de Licitação, Natal/RN.

9.11. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas neste edital, o licitante será
declarado vencedor e, caso não haja interposição de recursos, ser-lhe-á adjudicado o objeto do
certame,  encaminhando-se  os  autos  à  autoridade  competente  para  que  se  proceda  à
homologação da licitação.

9.12. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as propostas
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
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10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá,  de  forma  imediata  e  motivada,  em
campo próprio do sistema, manifestar a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo
de  3 dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo do recorrente.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao
licitante vencedor.

10.3. O acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de
Licitação, no endereço indicado no subitem 14.1 do edital.

10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação
ao licitante vencedor.

11. DO CONTRATO 

11.1. Será firmado o contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições
reguladas pela Lei Federal nº 8.666/1993, conforme Anexo II do edital.

11.2. O prazo para assinatura do contrato será de  5 dias úteis, contados da convocação do
Órgão Responsável para a sua formalização, podendo ser prorrogado por igual período, a critério
da Administração, desde que devidamente justificado.

11.3. Na  hipótese  da  empresa  vencedora  não  assinar  o  Termo  de  Contrato  no  prazo
estabelecido no item anterior,  o Pregoeiro convocará nova Sessão Pública,  onde examinará a
qualificação dos licitantes, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4. O local da prestação do serviço e o prazo de execução estão definidos no Termo de
Referência.

12. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a execução dos serviços na seguinte forma: 

12.1.  A  prestação  dos  serviços  estão  relacionado  no  instrumento  convocatório  e  implantado
conforme o termo de referência, parte integrante do edital. 

12.2. Mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o
devido  “atesto”  fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu
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recebimento,  através  de  Ordem Bancária  emitida  em nome do(s)  licitante(s)  vencedor  (es)  e
creditada em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo da referida Nota Fiscal,
ou por meio de ordem bancária  para pagamento de faturas em código de barras,  mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positivas com efeito de negativa
atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista.

12.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser
paga. 

12.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei
Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.5. Não  ocorrerá  a  retenção nos  pagamentos  efetuados  a  pessoas  jurídicas  optantes  pelo
Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

12.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar declaração,
assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da RFB nº 1234, de 11 de janeiro de
2012. 

12.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor do débito
será atualizado desde a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento.
A atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor  (INPC),  do Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  apurado  no  mês
anterior.

12.8.  O  preço  será  fixo  e  irreajustável  durante  os  primeiros  12  (doze)  meses  da  vigência
contratual, após o qual o contrato poderá ser reajustado, a cada 12 (doze) meses, observando o
índice IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou, na ocorrência da sua extinção, o índice que venha
substituí-lo, ou ainda, outro que seja fixado pelo governo, que mais se aproxime do índice extinto.

13. DAS PENALIDADES

13.1. Aquele  que,  convocado dentro  do prazo de  validade  de sua proposta,  não assinar  o
contrato  ou  ata  de  registro  de  preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta,  falhar ou fraudar na execução do contrato,  comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. O Setor de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h00, na
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN, pelo telefone (84) 3232-4985
ou, preferencialmente, pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br.
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14.2. Até  2 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá  impugnar  o  presente  instrumento  convocatório,  através  do  e-mail:
pregao.semad@natal.rn.gov.br.

14.3. Até  3 dias  úteis antes  da data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  as  empresas
interessadas em participar do certame poderão esclarecer dúvidas a respeito das condições do
edital preferencialmente através do e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br.

14.4. No  julgamento  da  habilitação  e  das  propostas,  o  pregoeiro  poderá  convocar  o(s)
licitante(s) para sanar erros ou falhas, desde que não alterem a substância das propostas, dos
documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

14.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em
vigor.

14.6. A Secretaria Municipal de Administração poderá revogar ou anular esta licitação, no todo
ou em parte, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/1993.

14.7. Fica eleito o foro de Natal Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído
qualquer outro.

Natal, 30 de maio de 2018.

LEONARDO DA SILVEIRA LUCENA
Pregoeiro da SEMAD/PMN
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

1. OBJETO:  Contratação de empresa teatral para realizar ações educatvas de trânsito

de forma lúdica.

2. DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

1. Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

2. Local  da  realização  do  serviço/aquisição:  Rua  Almino  Afonso,  Nº  55  –  Ribeira,

Natal /RN.

3. Regime de Execução: Menor preço global.

4. Permite partcipação de Consórcios ou empresas estrangeiras: Não

5. Permite Subcontratação: Não. Em razão da oneração da proposta de preço.

6. Orçamento estmado: será defnido de acordo com pesquisa mercadológica.

7. Referência de Preços: Foram realizadas três coletas de preços, em três empresas di-

ferentes. 

8. Tipo de licitação: Menor preço

9. Tipo de serviço: Apresentações Teatrais -Serviço de natureza contnuada, conforme a

Portaria de Nº 021/2017 de 12 de abril de 2017, publicado em 13 de abril de 2017.

10. Exclusividade/Benefcio ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art.

48, Lei complementar 123/2006): Haverá tratamento diferenciado para micro empre-

sa e empresa de pequeno porte.

11. Condição de Serviço/Bem comum: O serviço é considerado comum em razão de exis-

tr usualmente no mercado por empresas do ramo, não sendo de difcil acesso.

12. Contato do responsável: telefone: (84) 3232-9127.
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2. JUSTIFICATIVA

A  Lei  nº  9.503,  de  23  de  setembro  de  1997  que  insttuiu  o  Código  de  Trânsito

Brasileiro diz: “Art. 1º ... § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e

dever dos órgãos e entdades do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito

das  respectvas  competências,  adotar  as  medidas  destnadas  a  assegurar  esse  direito”.

Como  órgão  desse  Sistema,  cabe  à  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  (STTU)

garantr o direito de ir e vir da população com segurança.

O trânsito é um ambiente que promove o encontro das pessoas, talvez o maior e

mais complexo dos encontros que podemos ter, pois convivemos com pessoas diferentes,

com conhecimentos e pensamentos diferentes. Mas não podemos nos isolar, fazemos parte

diariamente desse ambiente por necessidade de locomoção e é preciso aprender a conviver.

E, como diz Paulo Freire: “É preciso transformar as relações entre as pessoas em momentos

de aprendizagens, de convívio, de respeito e de afeto”.

O Departamento de Educação de Trânsito da STTU considera o teatro primordial na

transmissão de valores ligados à étca e à cidadania, visto que o lúdico desperta a atenção

das  pessoas,  independente  da  idade  ou  da  condição  social.  E  por  considerá-lo  uma

ferramenta didátca ideal para, por intermédio da arte cênica, da música, da mímica, dos

esquetes educatvos e da interação com o público, abordar a étca e a cidadania, a educação

e a segurança no trânsito, a acessibilidade, a mobilidade urbana, entre outros, tendo como

público-alvo: pedestres, motoristas, motociclistas, ciclistas e passageiros.

Portanto, mais do que o cumprimento da lei, acredita-se que por meio da educação

será possível construir uma cultura de paz no espaço público e reduzir o número de mortos e

feridos vítmas de acidentes de trânsito. 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS 

3.1 - A empresa contratada deverá apresentar os seguintes requisitos: 

3.1.1 – Ter profssionais capacitados para  criar e produzir os textos, montar as peças e a

confecção de fantoches, bem como a criação de personagens com a fnalidade de  educar
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crianças, jovens, adultos e idosos para um trânsito mais humano e seguro. Os textos devem

abordar alguns temas como eixos condutores, tais como: Educação e Segurança no Trânsito;

Preservação da Vida e do Meio Ambiente; Respeito às Pessoas com Mobilidade Reduzida;

Respeito às Leis de Trânsito; Étca e Cidadania no Trânsito.  Para o repasse dos textos,  o

grupo deverá usar uma linguagem adequada ao público, utlizando a música, a dança, a rima

etc. 

Os trabalhos produzidos pela empresa deverão ser apresentados à equipe técnica do

DEDT, antes de serem veiculados ao público. A equipe deve fazer uma avaliação no tocante

ao conteúdo e a abordagem, podendo sugerir alterações e analisar as estratégias utlizadas

para transmissão das mensagens aos diversos públicos. As propostas avaliadas e aprovadas

pelo DEDT deverão ter uso exclusivo em ações desta Secretaria.

3.1.2 – Apresentar um grupo de no mínimo 03 (três) atores profssionais para efetvação de

esquetes em escolas e nos eventos e, ainda, dispor de atores substtutos aos ttulares, em

caso de impossibilidade de trabalho. Esses profssionais deverão ser comunicatvos e alegres,

capazes de repassar as informações e mensagens educatvas de forma lúdica e persuasiva. 

3.1.3 – Nas ações planejadas para a Semana Nacional de Trânsito é prevista a necessidade de

um número maior de envolvidos no grupo. Para tanto, o DEDT disponibiliza os educadores

de trânsito para serem treinados pelos atores referidos no item “3.1.2” de modo que os

mesmos se tornem aptos a dançarem e representarem nos trabalhos coreográfcos e peças

para a Semana Nacional de Trânsito.

3.2 – Caberá à empresa contratada a responsabilidade de: 

3.2.1 – Fornecer os fgurinos e adereços utlizados pelos atores. Esses fgurinos devem conter

logomarca da Prefeitura Municipal do Natal e identfcação da STTU; serem confeccionados

em tecidos de boa qualidade, nas cores e símbolos que representem o trânsito e usados

exclusivamente em trabalhos da STTU/DEDT, previamente aprovados pela equipe técnica

deste Departamento de Educação de Trânsito.

3.2.2 – Adquirir produtos de maquiagens de boa qualidade para uso dos atores, e eles por

sua vez usarem em todas as apresentações do DEDT.
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3.2.3 – Ter Cenário próprio. O cenário para as peças poderá ser organizado com banners

temátcos  que  complementem  as  mensagens  emitdas  pelo  grupo.  Já  o  cenário  para

apresentações de fantoches requer algo diferente. Pode ser feito de madeira simples, com

sarrafos e panos. E deve ser apresentado previamente ao DEDT.

3.2.4  –  Dispor  de  equipamentos  sonoros  adequados  ao  ambiente  e  ao  público.  Esses

equipamentos  deverão  favorecer  a  acústca  da  voz,  pois  o  grupo  ora  se  apresenta  em

ambientes fechados e ora em ambientes abertos, podendo atender a pequenos e grandes

públicos.

3.2.5 – O transporte do grupo de atores, dos equipamentos e demais acessórios fcará a

cargo da empresa contratada.

3.3 – Caberá ainda à empresa:

3.3.1 – Apresentar  os textos,  montar as peças e a confecção de fantoches, bem como a

criação de personagens com a fnalidade de educar crianças, jovens, adultos e idosos para

um trânsito mais humano e seguro, conforme já descrito no item 3.1.1 deste documento.

3.3.2 –  Apresentar  um espetáculo para  a  abertura da Semana Nacional  de  Trânsito  que

ocorrerá  em setembro,  com  tema a  ser  defnido  pelo  Concelho  Nacional  de  Trânsito  –

CONTRAN, podendo o mesmo ser reapresentado em outras ocasiões, durante a vigência do

contrato.

3.3.3 –. Atender as convocações do Departamento de Educação de Trânsito da STTU. Esses

chamados  poderão  ser  para  avaliar  as  ações  executadas,  para  discutr  novas  ações  e

estratégias ou esclarecer alguma dúvida;

3.3.4 - Permanecer disponível nos turnos matutno, vespertno e noturno, bem como aos

sábados,  domingos  e  feriados  para  cumprir  a  programação  nas  escolas  e  eventos,

estabelecida pelo Departamento de Educação de Trânsito.
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3.4 – Das definições e durações das ações:

3.4.1 –  Espetáculo teatral de trânsito: O texto produzido poderá ter um ou vários temas.

Deve ser um show de interpretação de vários papéis, e atngir a todos os públicos. O tempo

deve variar entre 25 a 30 minutos.

3.4.2 –Peça ou esquete: Texto produzido com um ou mais temas, normalmente focando um

público específco. Parte de um espetáculo. Sua duração pode variar entre 15 e 20 minutos. 

3.4.3 – Teatro de fantoche: É um elemento muito utlizado na área da educação de trânsito.

Fazendo uso de bonecos, personagens são criados para transmitr as mensagens educatvas.

Essa ferramenta é muito efcaz para prender a atenção das pessoas, especialmente, quando

o público é infantl.  O tempo de duração pode variar entre 15 e 20 minutos, dependendo do

local e dos objetvos traçados pelo DEDT.

3.4.4 –  Paródia: É uma estratégia utlizada com a fnalidade de educar para o trânsito. A

música é escolhida  e sua letra  é  substtuída por  dicas  e informações  importantes  sobre

trânsito. 

3.5 – Dos quanttatvos das apresentações teatrais:

As  apresentações  do  grupo  teatral  serão  realizadas  em escolas  públicas  e  privadas,  em

empresas,  ONGs  e  em  eventos  já  programados  pelo  DEDT  ou  para  atender  outras

solicitações feitas pela comunidade, seguindo a disponibilização, conforme descrito abaixo:

- Insttuições escolares no Município do Natal/RN: 120 apresentações;                                         

- Eventos programados: 60 apresentações;                                                                                          

- Solicitações da Comunidade: 70 apresentações                                                                        

Totalizando 250 apresentações até o término do contrato.

4. PROPOSTA

A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante, preço

unitário e preço total, deverá ser compatvel com as especifcações constantes do Termo de

Referência e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências:

Página 16 de 33
Rua Santo Antônio, 665 – 4º andar - Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

a. Descrição do serviço observadas as mesmas especifcações constantes do Termo

de Referência, de forma clara e específca, descrevendo detalhadamente as característcas

do serviço ofertado, bem como preços unitários e total detalhados em planilha, incluindo es-

pecifcação de marca, procedência e outros elementos que de forma inequívoca identf-

quem e constatem as característcas do serviço.

b. Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

assinatura.

Modelo de proposta em branco a ser enviada pelos licitantes, conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 Apresentações teatrais UND 250

5. HABILITAÇÃO

Em atendimento ao disposto na legislação, tem-se:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO PROPONENTE, através da apresentação de atestados fornecidas

por pessoa jurídica de direito público ou privado (com frma reconhecida em cartório), com-

provando ter a licitante prestado ou prestar serviço DE APRESENTAÇÃO TEATRAL, conforme

anotação em acervo técnico e atestado de boa execução, emitdo por pessoa jurídica de di-

reito público ou privado.

6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/ CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

O serviço será realizado nos locais indicados pela STTU. 

O prazo de execução será até 30 de novembro de 2018, a contar da publicação do

contrato em Diário Ofcial do Município.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
DESCRIÇÃO GERAL DATA 

Realizar apresentações em escolas públicas e privadas, empre-

sas, ONGs e em eventos comunitários.

Horário: nos turnos matutno, vespertno e noturno (conforme

cronograma a ser elaborado pelo departamento e ofcios rece-

bidos das insttuições). 

De acordo com cronograma a ser 

elaborado pelo departamento e ofcios

 recebidos das insttuições.
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7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

O licitante deverá garantr o serviço prestado durante todo prazo de vigência do con-

trato.

8 – OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

Executar os serviços objeto deste Contrato, de acordo com as especifcações e obri-

gações discriminadas no Termo de Referência - Anexo I do edital;

Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da presta-

ção dos serviços, necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato;

Responsabilizar-se por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação

tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do presente

contrato;

Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualifca-

ção que lhe foram exigidas na licitação;

Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia anuência

do CONTRATANTE;

Comprovar, na fatura emitda, a regularidade fscal, trabalhista, bem como perante o

Sistema de  Seguridade  Social  (INSS)  e  com o Fundo  de  Garanta  por  Tempo  de  Serviço

(FGTS).

a) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualifcação

exigidas na licitação;

c) Cumprir rigorosamente os Prazos estabelecidos em sua proposta de preços; 

d) Iniciar a execução dos serviços, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos após a assina-

tura deste Contrato;
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9 – OBRIGAÇÕES DA STTU

a) acompanhar e fscalizar o fornecimento/prestação de serviço do objeto do Contra-

to, sob os aspectos quanttatvo e qualitatvo, anotando em registro próprio as falhas detec-

tadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretvas por parte da CONTRATADA;

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo esta-

belecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente Contrato.

 10 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pelo Órgão requisitante até o 30º (trigésimo) dia útl, em

conta-corrente bancária do licitante vencedor, por ele fornecida, após a entrega do objeto li-

citado e mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secre-

taria Municipal de Mobilidade Urbana de Natal, o qual observará as especifcações exigidas

no Edital e seus Anexos. 

10.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar (se for o caso), juntamente

com o documento de cobrança, atualização dos documentos de regularidade fscal e traba-

lhista exigidos, neste Edital, quando da habilitação.

10.3. O contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação os

produtos/serviços fornecidos não estverem de acordo com a especifcação apresentada e

aceita.

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquida-

ção de obrigação fnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

11 – FISCALIZAÇÃO

Deverá ser indicado servidor para executar a fscalização do contrato resultante da licitação,

o qual registrará todas as ocorrências e defciências em relatório.
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12 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado,

com base no art. 57,II, da lei Nº 8666/1993 com prorrogação a critério da Administração,

com efcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Ofcial do Município, tendo iní-

cio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o últmo.

13 - REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 

O valor pelo qual está sendo contratado o objeto desta licitação será fxo e irreajustável du-

rante a vigência do Contrato proposto pela CONTRATADA.

14 – SANÇÕES

14.1. O Adjudicatário que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantver a pro-

posta, ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução do objeto adjudicado, com-

portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fscal, caracterizará o descumprimento total

da obrigação assumida, fcando sujeito, garantda a prévia defesa, às penalidades estabeleci-

das nos incisos I, III, e IV do Art. 87 da Lei 8.666/93 e multa de 2% (dois por cento) sobre o

valor do ajuste.

14.2.   Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o

contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital,

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo ini-

dôneo, fzer declaração falsa ou cometer fraude fscal, garantdo o direito à ampla defesa, f-

cará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal, pelo prazo de

até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais comina-

ções legais, conforme Lei Federal 10520/2002.

14.3. Pelo atraso injustfcado da entrega/serviço dos objetos licitados, fca sujeito o adjudi-

catário às penalidades previstas no CAPUT do Art. 86 da Lei 8.666/93.
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14.4. Pela não entrega/serviço do objeto adjudicado; pela recusa em proceder às modifca-

ções devidas, no caso do objeto da licitação não estar em conformidade com as especifca-

ções e nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais que interfram no bom desen-

volvimento dos serviços, aplicar-se-á:

14.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no

caso de inexecução total ou parcial das Cláusulas do presente Edital, ou enquanto perdura-

rem os motvos previstos no subitem 19.1, deste Instrumento ou até que seja promovida a

reabilitação, perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

 15 – DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE obedecerá a agenda do Departamento de Educação de Trânsito

quanto às insttuições para a execução dos serviços aqui citados.

A CONTRATADA fornecerá todos os equipamentos necessários para a execução

dos serviços especificados neste Termo de Referência.

16 – ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corres-

ponde à contratação de empresa teatral para realizar ações educatvas de trânsito de forma

lúdica, para constar como anexo ao edital. O Termo de Referência está adequado ao que

dispõe o Inciso I e o §2º do Art. 9º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, ao que

dispõem os Incisos I e II do Art. 8º do anexo I do Decreto 3.555/00, bem como ao que dispõe

a legislação. 

 ______________________________ ______________________________
               Aurino Borges Filho                             Luzia Fernandes C. Formiga
   Diretor do Dep. Educação de Trânsito                                     Pedagoga 
                Matrícula  68.003-6                                                        Matrícula 0.547-9

Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias a que se

refere o Art. 40, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/93, em atendimento à legislação, bem como sua
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compatbilidade com o presente Termo de Referência e com os custos do sistema de refe-

rência, sendo as mesmas atuais e adequadas.

Natal(RN), 17 de novembro de 2017.

________________________________
Wisler josé de Souza

Chefe da USAG

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informa-

ções prestadas nas declarações e assinaturas acima.

Em, 17 de novembro de 2017.

________________________
Walter Pedro da Silva

Secretário Adjunto de Trânsito

*Original assinado nos autos e certficado pelo Pregoeiro(fs.: 02 a 11).
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ATIVIDADES
TEATRAIS  POR  INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA
________________________________________,  E  A
EMPRESA_____________________________

A Prefeitura Municipal do Natal, por intermédio da SECRETARIA ____________, com sede
na___________, inscrito no CNPJ sob o nº  ___________, neste ato representado por _____, doravante
denominado  CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  ______,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
estabelecida na __________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______, doravante denominada CONTRATADA
e aqui representada por ______, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na
Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Lei  Complementar  123/2006  e  suas  alterações,  Lei  Municipal  nº
6.025/2009, no Decreto  Federal  nº 5.450/2005, Decreto Municipal  nº 11.178, de 02/01/2017 e
subsidiariamente na Lei  Federal  nº  8.666/1993,  combinada com as  demais  normas de  direito
aplicáveis à espécie e no que consta no processo administrativo n° ______________, celebrado na
modalidade de Pregão Eletrônico nº 24._______________/20__. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  -  O  objeto  da  presente  avença  consiste  na prestação  de  serviço  para  criar,  produzir,
desenvolver e realizar atividades teatrais como ferramenta para a promoção de ações educativas
de trânsito nas instituições escolares públicas e privadas do município de Natal/RN e em eventos
programados da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU, com a disponibilização dos
materiais necessários à prestação dos serviços, conforme as especificações constantes do Anexo I
do Instrumento Convocatório. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL
MENSAL

01

TOTAL (R$)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 - O presente Contrato terá vigência de/até __________ dias, contados a partir da publicação no
Diário Oficial do Município. 

Parágrafo único:  O Contratado fica obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - No decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a contratada a executar os serviços
obedecendo as condições seguintes: 

I  -  Executar  os  serviços  objeto  deste  Contrato,  de  acordo  com  as  especificações  e
obrigações discriminadas no Edital e no Termo de Referência – Anexo I do edital;
II - Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação
dos serviços, necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato;
III - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do presente
contrato;
IV  -  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e
qualificação que lhe foram exigidas na licitação;
V  -  Não transferir  ou  ceder  a  outrem,  no todo  ou  em parte,  o  objeto  do  presente
Contrato;
VI - Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia anuência do
CONTRATANTE;
VII - Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade fiscal e trabalhista.
VIII  -  Substituir  qualquer  empregado  por  recomendação  da  CONTRATANTE,  que,
comprovadamente causar embaraço à boa execução dos serviços contratados;
IX  -  Comparecer,  sempre  que  solicitada,  à  sede  do  órgão,  em  horário  por  esta
estabelecida, a fim de receber instruções e acertar providências;
X  -  Responsabilizar-se  por  eventuais  danos que  vier  a  causar  à  CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato;
XI – Demais obrigações descritas no termo de referência.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
4.1 - Durante a execução do presente ajuste obriga-se a CONTRATANTE a: 

I - emitir Nota de Empenho em favor da licitante a quem foi adjudicado o objeto do
certame licitatório; 
II - designar um servidor para fiscalizar a execução dos serviços; 
III - acompanhar e fiscalizar a prestação de serviço do objeto do Contrato, sob os aspectos
quantitativo  e  qualitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e
comunicando  as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que,  a  seu  critério,  exijam  medidas
corretivas por parte da CONTRATADA;
IV - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas no presente Contrato.
. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO

5.1 - Ao Fiscal do Contrato caberá: 

I  -  Durante  a  vigência  deste  contrato,  a  prestação  do  serviço  será  acompanhada  e
fiscalizada por servidor devidamente autorizado para tal, representando o CONTRATANTE.
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II - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
fornecimento do objeto deste contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.
III  -  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante
deverão ser solicitadas ao chefe do setor competente, em tempo hábil, para adoção das
medidas convenientes.
IV - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução do
contrato, desde que aceitos pela CONTRATANTE.
V – O fiscal deverá acompanhar durante toda a execução do contrato a regularidade fiscal
e trabalhista e todas as condições de habilitação.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.1 - O objeto do presente ajuste deverá ser prestado na _________________________, que assumirá
todas as responsabilidades daí decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1 - O prazo estabelecido para a execução do contrato por parte da contratada será de/até
__________ (_____________) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

7.2 - Tal prazo poderá ser prorrogado, nos termos e condições disciplinados pelo Art. 65 da Lei
Federal nº 8.666/93, em sua atual redação.

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

8.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ________ (__________).

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. Fornecimento do serviço relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme o
termo de referência, parte integrante do edital. 

9.2. Em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido pelo fiscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento, através de
Ordem Bancária  emitida  em nome do(s)  licitante(s)  vencedor  (es)  e  creditada em sua conta-
corrente que deverá estar especificada no corpo da referida Nota Fiscal, ou por meio de ordem
bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante apresentação das respectivas
certidões  negativas  de  débito  ou  positivas  com efeito  de  negativa  atualizada,  no  tocante  à
regularidade fiscal e trabalhista.

9.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser
paga. 

9.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei
Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes pelo Regime
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Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

9.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar declaração,
assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

9.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor do débito
será atualizado desde a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento.
A atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor  (INPC),  do Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  apurado  no  mês
anterior.

9.8 - O preço será fixo e irreajustável durante os primeiros 12 (doze) meses da vigência contratual,
após o qual o contrato poderá ser reajustado, a cada 12 (doze) meses, observando o índice IGPM
da Fundação Getúlio Vargas ou, na ocorrência da sua extinção, o índice que venha substituí-lo, ou
ainda, outro que seja fixado pelo governo, que mais se aproxime do índice extinto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO 

10.1 -  O contrato  poderá  ser  alterado nas  hipóteses  previstas  no art.  65,  da Lei  Federal  nº
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1 - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos orçamentários
através  da  Dotação  Orçamentária  ___________________  –  _____________________;  Atividade/Projeto
_____________________  –  _______________;  Fonte:  ____________  –  ____________;  Anexo:  ________  –
_____________________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,
ou  nos  sistemas  de  cadastramento  de  fornecedores,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme
determina o CAPUT, do art. 30, Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017. 

12.2 - Atrasar injustificadamente a execução dos serviços licitados, após o prazo preestabelecido
no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de
atraso, configurando- se após esse prazo a inexecução do contrato. 

12.3 -  As  multas  a que se refere  o item acima incidem sobre o valor  do contrato  e serão
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descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o caso,
cobradas judicialmente. 

12.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes
sanções: 

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem 12.2,
no percentual de 10% (dez por cento),  calculada sobre o valor do contrato,  caso não
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por período não superior a dois (2) anos; 

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que  o contratado  ressarcir  a  administração pelos  prejuízos resultantes  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.5 -  A aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso
de  reincidência  de  atraso  na  execução  dos  serviços  licitados  ou  caso  haja  cumulação  de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de dez (10) dias úteis. 

12.6 - Se a multa aplicada for superior  ao valor  da garantia prestada,  além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

12.7 - As sanções previstas nas alíneas “a”,”c”e “d” do item 12.4, poderão ser aplicadas juntamente
com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
5 (cinco) dias úteis. 

12.8 - A sanção estabelecida na alínea “d” do item 12.4, é de competência exclusiva do Secretário
Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 -  A  CONTRATANTE  poderá  considerar  rescindido  o  contrato,  de  pleno  direito,
independentemente de notificação judicial,  sem que assista à contratada o direito a qualquer
indenização, nos casos e formas fixados na Lei  Federal  nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal  nº
5.450/2005 e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993. 

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c)  A  lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a  Administração  a  comprovar  a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração; 
f)  A  subcontratação  total  ou  parcial  do seu objeto,  a  associação  do  contratado  com
outrem,  a  cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
g)  O  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art.
67 da Lei 8.666/93; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato; 
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,  justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
m)  A  supressão,  por  parte  da  Administração  dos  serviços  ou  compras,  acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei
8.666/93; 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte)  dias,  salvo em caso de calamidade pública,  grave perturbação da
ordem interna ou guerra,  ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras  previstas,
assegurado  ao  contratado,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o) O atraso superior a 90 (noventa)  dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública,  grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação; 
p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do
serviço  ou  fornecimento,  nos  prazos  contratuais,  bem  como das  fontes  de  materiais
naturais especificadas no projeto; 
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis. 

13.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no
subitem 13.1 deste contrato; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação; 

13.4 -  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente. 

13.5 - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - O presente contrato vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus
termos  e  à  proposta  do  contratante,  sendo  os  casos  omissos  resolvidos  de  acordo  com a
legislação aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES

15.1 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do Art. 61, da Lei  Federal  8.666/1993,
incumbirá  ao CONTRATANTE providenciar  a  publicação  do  extrato  deste  contrato  e  de  seus
eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja. E, por estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em
3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Natal, ______de _______de 20____

_______________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:________________________________________
NOME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________

ASSINATURA:________________________________________
NOME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________
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Anexo III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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 (em papel tmbrado da proponente)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24._____/20___ – PROCESSO Nº _________/20__-__

Dados a constar na proposta Preenchimento pelo proponente

Razão social

CNPJ

Dados Bancários

Endereço

Telefone

E-mail 

Nome do Signatário 
(para assinatura do contrato)
Estado civil do Signatário

Identdade do Signatário

Nacionalidade do Signatário

CPF do Signatário

Prazo de Validade da Proposta

Local da prestação dos serviços

Declaro estar de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos e que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, descarrego, frete até o destno e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

Observações:

Local: ___ de ______________________ de 20__.

____________________________________________________________
Assinatura
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ANEXO DA PROPOSTA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.

**VALOR
ESTIMADO
UNITÁRIO

(R$)

**VALOR
ESTIMADO
TOTAL  (R$)

01 Apresentações teatrais 250 900,00 225.000,00

TOTAL (R$) 225.000,00
** (Orçamento detalhado) Valores informados com base na pesquisa mercadológica realizada.

Local: ___ de ______________________ de 20__.

____________________________________________________________
Assinatura
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